
REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Da Sra. ANA PIMENTEL)

Requer  a  aprovação  de  moção  de
aplauso ao Município de Bambuí, no Estado
de  Minas  Gerais,  por  sua  notoriedade  na
produção de própolis verde.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, caput, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja aprovada moção de

aplauso  ao  Município  de  Bambuí,  no  Estado  de  Minas  Gerais,  por  sua

notoriedade na produção de própolis verde.

JUSTIFICAÇÃO

A  apicultura  brasileira  ocupa  posição  de  destaque  no  cenário

agrícola  nacional  e  internacional.  O  Brasil  é  um dos  maiores  produtores  e

exportadores mundiais de própolis, sendo o própolis verde — obtido a partir do

alecrim-do-campo (Baccharis dracunculifolia),  planta nativa do cerrado e das

regiões de transição do território  mineiro  — reconhecido internacionalmente

como  o  de  maior  valor  agregado,  com  propriedades  biológicas  e

farmacológicas que lhe conferem reputação singular nos mercados europeu e

asiático.  Nesse  contexto,  municípios  que  se  dedicam  com  excelência  à

produção apícola de qualidade prestam serviço relevante não apenas à sua

economia  local,  mas  à  afirmação  do  Brasil  como  referência  mundial  em

produtos naturais de alto valor científico e comercial.

Bambuí,  no  Estado  de  Minas  Gerais,  é  um  desses  municípios.

Inserida em região de vocação agropecuária consolidada, a cidade construiu

ao longo do tempo uma tradição apícola que a projetou como referência na

produção de própolis verde de qualidade, atraindo atenção de pesquisadores, *C
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compradores e parceiros comerciais que reconhecem no produto local padrões

de excelência que o distinguem no mercado. Essa notoriedade não é fruto do

acaso:  resulta  do  trabalho  comprometido  de  apicultores,  produtores  rurais,

cooperativas e instituições locais que investiram em conhecimento, em boas

práticas de manejo e na preservação das condições ambientais que tornam

possível a produção de um própolis de qualidade superior.

O  impacto  econômico  dessa  atividade  extrapola  os  limites  da

produção primária.  A cadeia  apícola  gera  empregos diretos no campo,  nas

unidades  de  beneficiamento  e  nos  laboratórios  de  controle  de  qualidade  e

movimenta  um  conjunto  expressivo  de  atividades  indiretas  —  logística,

embalagem, comércio, turismo rural e serviços de apoio — que fortalecem a

economia municipal  e ampliam as oportunidades de renda para famílias de

diferentes  perfis.  Trata-se,  ademais,  de  uma  atividade  intrinsecamente

sustentável:  as  abelhas  são  agentes  essenciais  da  polinização  e  da

biodiversidade,  de  modo  que  o  fortalecimento  da  apicultura  contribui

simultaneamente para a produção econômica e para a preservação ambiental.

Reconhecer Bambuí por sua notoriedade na produção de própolis

verde é reconhecer o valor do trabalho sério, do enraizamento territorial e da

capacidade  de  pequenos  e  médios  municípios  brasileiros  de  se  afirmarem

como protagonistas  em cadeias  produtivas  de relevância  nacional  e  global.

Esta  moção  de  aplauso  expressa,  portanto,  a  admiração  desta  Casa  pelo

esforço  coletivo  que  transformou  uma  vocação  local  em  referência  de

qualidade, reafirmando o compromisso do Parlamento com o desenvolvimento

regional, com a valorização da agricultura familiar e com a promoção de uma

economia que alia prosperidade e responsabilidade ambiental. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputada ANA PIMENTEL
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